
MediaçãoMediação
•  Redução das Demandas 

Judiciais
• Inserção dos pacientes na 

Política do SUS



Experiências no Distrito Federal

CAMEDISCAMEDIS

CÂMARA PERMANENTE DITRITAL 
DE MEDIAÇÃO EM SAÚDE

instituída pela Portaria Conjunta*nº 01, de 26 de fevereiro 
de 2013. Publicada no DODF nº 43, de 28 de fevereiro de 

2013.



• A CAMEDIS é composta por 
representantes da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e da 
Secretaria de Estado de Saúde – 
SES/DF, que a coordena.



MissãoMissão
• A CAMEDIS tem como missão 

institucional buscar solução às 
demandas por serviços e 
produtos de saúde, com o intuito 
de evitar ações judiciais ou 
propor soluções para àquelas em 
trâmite.



OBJETIVOOBJETIVO
• Inserir o paciente nas políticas 

públicas do SUS
• Resgatar a confiança do 

usuário e a credibilidade da 
SES.
• Executar as políticas públicas 

com a ativa participação dos 
responsáveis.



RESULTADORESULTADO
• Diminuir a interferência do 

Poder judiciário na 
Administração Pública.
• Resgatar o poder decisório do 

Gestor;
• Integrar o usuário ao Sistema 

( SUS)
•Minimizar as desigualdades 

de acesso à saúde 
ocasionadas por demandas 
individuais.



RESULTADORESULTADO

• Mediação – 85%
• Judicialização– 7%
• Sem acordo – 4%
• Outros – 4%



Artigo Publicado:
Direito à Saúde – para entender a 

gestão do SUS - 2015

http://www.conass.org.br/biblioteca/
pdf/colecao2015/CONASS-

DIREITO_A_SAUDE-ART_17B.pdf



CONTATOS:CONTATOS:
Patrícia PaimPatrícia Paim

patriciapaim.saude@hotmail.compatriciapaim.saude@hotmail.com
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